EDITAL DE AVISO Nº 001/2.016
PERMISSÃO DE USO ONEROSA 
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 4.406 DE 23 DE OUTUBRO DE 2.015;
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que estarão abertas no período de 01 a 15 de Abril de 2016 para apresentação de interesse e planos de trabalho para outorga da permissão de uso de bem imóvel público municipal, com encargos e sob condição resolutiva, a saber:

1 - DO OBJETO:
1.1 - O objeto do presente é a Permissão de Uso, pelo período de 05 (cinco) anos, de parte do espaço público pertencente à Municipalidade, localizado na Rua José Bonifácio esquina com a Rua Geraldo Filete, Jardim Planalto, nesta cidade, para instalação de um trailer com o objetivo de exploração de atividade comercial de lanches, refrigerantes e afins.
1.2 - É proibida, sob qualquer hipótese, a permissão onerosa de uso para fins habitacionais.
2 – DA PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO:
2.1 – Poderão participar todos os interessados com ramo de atividade pertinente ao objeto deste edital, que atenderem a todas às exigências, a saber: 
a) requerimento;

b) documentação da pessoa física ou jurídica, inclusive documentos relativos à atividade desempenhada, quando for o caso;

c) certidão negativa de débitos fiscais municipais, estaduais e federais;

d) descrição do uso que será dado ao bem imóvel; e

e) localização e tamanho da área a ser utilizada.
2.2 - A proposta apresentada será analisada pela Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e a publicação do resultado se dará em órgão de imprensa oficial do município, bem como no site oficial do município www.fernandopolis.sp.gov.br;
2.3 - Divulgado o resultado, a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos dará vista das propostas, aos interessados;

2.4 - Dos atos praticados caberá recurso de 02 (dois) dias úteis;

2.5 - Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto ou decididos os porventura interpostos, a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos remeterá o processo à Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento para adjudicação e homologação do objeto.

3 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 - A apresentação da proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições da Lei Municipal n° 4.406, de 23 de outubro de 2015.
3.2 - As propostas serão protocoladas diariamente no Protocolo geral da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, anexo à Unidade do Poupatempo, situada na Avenida Líbero de Almeida Silvares, n° 2703/2705, Bairro Coester - CEP: 15.600-000 – Fernandópolis - SP, das 08:00 horas 16:30 horas, e serão analisadas pela Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos.

3.3 - Cópia do presente Edital será fornecida gratuitamente aos interessados junto à Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, no prédio da Prefeitura Municipal, sito a Rua Bahia, nº 1.264, Centro – Fernandópolis-SP., ou no site oficial do município www.fernandopolis.sp.gov.br, nos horários de expediente, das 08:00 horas às 16:30 horas.  

Fernandópolis-SP., 28 de Março de 2016.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal
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